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que em matéria de retroatividade a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 478.º do Código do Trabalho apenas admite que os 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho não 
negociais possam conferir eficácia retroativa às cláusulas 
de natureza pecuniária. Não obstante, como anteriormente 
referido foram tidos em consideração os critérios fixados 
no n.º 4 da RCM, concretamente, a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos ao primeiro dia do 
mês em causa.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão da alteração 
do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes da altera-

ção do contrato coletivo entre a Associação dos Indus-
triais Hoteleiros e Similares do Algarve — AIHSA e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 33, de 8 de setembro de 2017, são estendidas 
no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam as atividades de hotelaria (alojamento) e restauração 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam as 
atividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica a empregadores filiados na As-
sociação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do 
Algarve (AHETA), na AHP — Associação de Hotelaria 
de Portugal, na APHORT — Associação Portuguesa de 
Hotelaria, Restauração e Turismo, na Associação da Ho-
telaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e 
na Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de 
Produtos Alimentares (ANCIPA).

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor apenas são 
objeto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2017.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 31 de outubro de 2017. 

 Portaria n.º 342/2017
de 9 de novembro

O Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, insti-
tuiu o Programa «Modelo de Apoio à Vida Independente» 
(MAVI), definindo as regras e condições aplicáveis ao 
desenvolvimento da atividade de assistência pessoal, de 
criação, organização, funcionamento e reconhecimento de 
Centros de Apoio à Vida Independente (CAVI), bem como 
os requisitos de elegibilidade e o regime de concessão 
dos apoios técnicos e financeiros dos projetos -piloto de 
«assistência pessoal» cofinanciados no âmbito dos Fundos 
Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI).

No referido decreto -lei estabeleceu -se que os candidatos 
ou as candidatas a assistentes pessoais devem frequentar 
formação inicial num total de 50 horas, devendo o número 
de candidatos/as observar o rácio a estabelecer por Portaria 
do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

De acordo com o Programa MAVI os CAVI têm uma 
equipa técnica para apoio ao desenvolvimento das suas 
atividades, e nos termos do estabelecido no n.º 2 do ar-
tigo 24.º do mencionado decreto -lei o número de elementos 
da equipa técnica varia em função do número de pessoas 
apoiadas, de acordo com o critério estabelecido em Portaria 
do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

O Programa MAVI prevê ainda que os CAVI assumam 
um conjunto de obrigações relativas ao financiamento no 
âmbito dos FEEI e identificou no artigo 37.º do referido 
decreto -lei as despesas consideradas elegíveis no âmbito 
dos projetos -piloto de «assistência pessoal».

No n.º 3 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, 
de 9 de outubro, estabeleceu -se que os encargos com o 
funcionamento do CAVI e com o pessoal afeto à operação 
encontrar -se -iam sujeitos aos limites a fixar por Portaria do 
Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

Por último, na alínea d), do n.º 2, do artigo 37.º 
determinou -se que as despesas com a atividade formativa 
da operação não poderiam exceder o montante global a 
definir por Portaria do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social.

Deste modo, compete ao Ministro do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social, no desenvolvimento das 
normas anteriormente citadas, estabelecer os critérios, 
limites e rácios anteriormente referidos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 18.º, no n.º 2 

do artigo 24.º, na alínea d) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 37.º 
do Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro,

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece os critérios, limites e 
rácios necessários à execução do Decreto -Lei n.º 129/2017, 
de 9 de outubro, que instituiu o Programa «Modelo de 
Apoio à Vida Independente» MAVI.
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Artigo 2.º
Formação

O número de candidatos/as a assistentes pessoais que 
podem frequentar formação inicial nos termos estabele-
cidos no n.º 3 do artigo 18.º deve obedecer ao rácio esta-
belecido no Anexo A.

Artigo 3.º
Equipa do CAVI

O número de elementos que integra a equipa referida no 
n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de 
outubro varia em função do número de pessoas apoiadas, 
de acordo com o critério estabelecido no Anexo B.

Artigo 4.º
Limites às despesas elegíveis

Para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 37.º do 
Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro bem como para 
a determinação do montante global das despesas elegíveis 
com a atividade formativa, previstas na alínea d), do n.º 2, 
do mesmo artigo são fixados os seguintes limites:

a) Encargos com o funcionamento do CAVI, até ao 
limite de 115 000,00€ por candidatura, durante o período 
total a que respeita o financiamento, os quais não englo-
bam as despesas com a atividade formativa referidas na 
alínea c);

b) Encargos com pessoal afeto à operação, incluindo 
as despesas com remuneração base da direção técnica que 
assume a coordenação do CAVI, até ao limite de 1.200,00 € 
por mês e por pessoa, despesas de remuneração de pes-
soal técnico até ao limite de 1.100,00 € por mês e por 
pessoa, bem como as despesas de remuneração dos ou das 
assistentes pessoais, até ao limite de 900,00 € por mês, 
para um horário de 40h semanais, acrescido dos encargos 
obrigatórios da entidade patronal, decorrentes da lei e dos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e de 
outras prestações regulares e periódicas documentalmente 
comprováveis e refletidas na contabilidade da entidade 
patronal que integrem a remuneração;

Destinatários/as (PcDI) Rácio máximo de candidatos/as a assistentes pessoais
a formar por estimativa de pessoas apoiadas 

10 a 20  . . . . . . . . . . . . . . 4/1
21 a = < 50 . . . . . . . . . . . 3/1

 ANEXO B

Número de elementos da equipa do CAVI, por número
de pessoas apoiadas 

Número de pessoas apoiadas pelo CAVI Equipa do CAVI

10 a 19  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
20 a 39  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
40 a =< 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

 O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de 
novembro de 2017. 

c) As despesas com a formação estabelecida no ar-
tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro 
devem respeitar os requisitos previstos na alínea d) do 
n.º 2 do artigo 37.º do mesmo diploma legal, não podendo 
exceder na sua globalidade o montante de 4.000,00 € por 
candidatura durante o período total a que respeita o fi-
nanciamento.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

ANEXO A

Rácio: número de candidatos/as a assistentes pessoais que 
podem frequentar formação inicial nos termos estabele-
cidos no n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, 
de 9 de outubro. 


